LEI Nº 1.896, de 17/07/98.

Autoriza a celebração de convênio com a Secretaria de Estado da Segurança Pública e a abertura de crédito especial para a finalidade que especifica.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado as celebrar convênio com a Secretaria de Estado da Segurança  Pública de Minas Gerais para reforma e ampliação das instalações do prédio da Delegacia de Polícia situada na Vila dos Técnicos em  Timóteo.

                   Art. 2º -  Para fazer frentes às despesas da reforma do prédio, objeto do convênio autorizado nesta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de julho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL
